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PREFEITCRA M N IC IPAL DE IHJRITIRA A 

CO~TRATO No 01.0-t.Ol/2019 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MA UTENÇÀO, CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA, QlJE E:\TRE SI CELEBRAM O 
.\ll ~ICÍPJO DE B RITIRA~A E A F:YIPRESA 
E. O. DOS SA:\TTOS SERVIÇOS L TDA., :\A 
FORMA ABAIXO. 

/\o primeiro dia do mês de J\bril do ano de 2019. de um lado, o MUNICÍPIO DE 
B RI T I RA:\A. C 1PJ /VIF n° O 1.601.303/000 l-22. com sede administrativa na /\v. enador 
La Rocquc s/n. Centro. por seu Prcf'c ito. V AGTONIO BRANDÃO DO SANTO , 
brasileiro. casado. agente político. portador da cédula de identidade de n° 1404925 . P-M/\ c 
do CPF n" 343.983.333-04. dora\ ante denominada simplesmente de CONTRA TANTfi: c, do 
outro lado. a empresa E. O. DOS SANTOS SERVIÇOS L TDA., pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no C P J sob o n° 04 .396.624/000 1-20, com sede na Rua Souza Lima n° 236. 
Sala 02. Centro. neste ato representada pelo Sr. Ckraldino Caí res dos Santos. bra ilciro. 
casado. empresário. portador da cédula de identidade de n° 16170652001-7 P-MJ\ c do 
CP I· n° I 07.843.252-68. dnra' ante denominada simplesmente de COYfRATADO. tendo em 
,·ista o que consta no Pregão Prc~c ncial n° O 17/2019 - CP L. que passa a integrar este 
instrumento im.lcpcndcntcmcnte de transcrição. na parte em que com este não conllitar. 
resoh em. de comum aco rdo. celebrar o presente contrato, regido pela I ,ci n° 8.666. de 2 1 de 
junho de 1993. mediante as cláusulas c condições seguintes: 

CLAL'SL LA PRl.\lEIRA - DO OB.JETO 
Constitui ob,icto deste contrato a prestação de scn iços de manutenção. conservação c limpcn 
do Município. em conf'ormidade com o Pregão Presencial n° O 17/20 19 - CPL e seus anexos. 
que independente de transcri ção integram este instrumento para todos os fins e ef'citos legais. 
O presente contrato está consubstanciado no procedimento lici tatório rea lizado na lo rma da 
Lei n° I 0.520/2002 . 

CLÜ Sl L A SEG CNDA - DAS OBRIGAÇÜES DA CO:\TRATADA 
:\a e\.ecução do objeto do prcscllle Contrato. obriga-se a co m .. J\ r/\DA a envidar todo o 
empenho c dedicação necessúrin~ ao fiel c adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
contiados. obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente apó-. o recebimento da ordem de serviço. emi tida pelo setor 
competente da Prefeitura \ lunicipal de Buritirana - \11/\. cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às rcspcct i' as notas !isca i para c f'ci to de pagamento: 
li) rc-.pcitar o pn.t;o estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
111) Dar ciência pré' ia a todas as rc-.idências. estabelecimentos comerciais c outro geradores. 
desde que não cxclutdos pela l cgi-.. laçào :vlunicipal. dos dias c horários em que os se rviços de 
coleta serão executados. atra\ és da distribuição da inf'ormaçào em impresso próprio, c arcar 
com as despesas decorrentes de todo o processo de divulgação; 
IV) l·orncccr mão de obra compro,·adamentc qualificada. habilitada c autorizada (:.:R 10) para 
rcali;ar o serviços técnicos c administ rativos. conforme as exigência deste Projeto Básico; 
V) I orneccr todo equipamento c material necessários para as intcn cnções a serem rea li zadas. 
bem como manter seu pessoal de\ iclamentc identificado com carteira funci onal c un iforme. 
conf'orn1e estabelecido !X' la~ R l 0: 
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VI) Responsabi lizar-se pela perfe ita execução dos serviços, de acordo com as programações 
apresentadas pela PMP dent ro dos padrões de qualidade. segurança. resistência. durab ilidade c 
funcional idade: 
VII) Apresentar c manter o rcsponsá,·cl técnico pelos serviços reali zados pela Contratada. que 
deverá participar de todas ns rcuniôc~ de acompanhamento da execução do Contrato na sede 
da SI:\FRA c manter contato com a Contratante c com as equipes durame as jornadas de 
trabalho: 
Vlll) Apresentar seu Plano de trabalho para aprovação da SI IFRJ\. de acordo com o 
especilicado no A:\EXO 1 do PROJETO BÁSICO. 
IX) Efetuar comunicação individual a cada residência com, no mínimo, 03 (três) dias de 
antecedência. sobre qua lquer alteração a ser introduzida no plano de coleta aprovada c 
autorizada pelo Contratante; 
X) Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais 
responsáveis pelo controle do meio ambiente; 
XI) Comunicar à Fiscal i1.ação da Contratante, de imediato. qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serv iços: 
XII) A contratada assumi rá. automati camente, ao llrmar o contrato, a responsabilidade 
cxclusi,·a por danos causados à Prefeitura ou a terce iros. inclusive por acidentes e morte. em 
consequência ck l~1lhas na execução dos serviços cont ratadas, decorrentes de culpa ou dolo 
da::, ::,ubcontratadas ou de qu~Jlqucr de :-....:us empregados ou prepostos; 
XII I) Prestar todo esclarecimento ou inlórmaçào sol icitada pelo Contratante. ou por seus 
prepostos. incluindo dados técnicos c operacionais sobre os scrYiços; 
XIV) Respeitar c exigir que o TU pessoal respeite as ormas de Segurança, Higiene c 
\llcdicina do I raba lho. devendo fornecer aos seu empregados. quando necessário. os 
uni tórmes c I :p I's básicos de segurança (01 R 06 ): 
XV) \llantcr a rrota de veículos c equipamentos com a idade estabelec ida no Projeto Básico 
bem como implantar em toda a frota de veículos coletores de resíduos sistema de controle c 
moni toramento através de rastreamento ve icular por GPS; 
XVI) Lavar c desodorizar semanalmente os veículos c equipamentos coletores, após o 
fechamento de cada setor; 
XVII) Substi tuir em até 72 horas. contadas da solicitação escrita do Contratante. o veículo ou 
equipamento que não atenda às l:spccificaçõcs Técnicas do Projeto Básico, ou que não atenda 
às exigências dos scn iços: 
XVII I) h vcr a pin tura c a identificação dos ,·cículos c eq uipamentos. de acordo com as cores 
padrão. di1.crcs c logotipos determinados pelo Contratante. no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. contados da data de início dos serviços c rcl'azcr a pintura c a identi ficação quando se 
lizcr necessário. no prazo lixado pelo Contratante: 
XIX) lodo os tributos que incidirem sobre o contrato ou ati vidades que constituem seu 
objeto de\ crào se r pagos rcgularmcntL' pela cont ratada c por sua conta exclusiva. Competirá. 
igualmente. á contratada. cxclusiYamcntc, o cumprimento de todas as obrigações impostas 
pela legislação trabalhista c de pre' idência social pertinente ao pessoal contratado para a 
execução dos serviços avcnçados: 
XX) Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, bem como pela contratação de 
seguro contra riscos de acidentes de traba lho e outras obrigações inerentes à execução dos 
scn ·iços ora contratados; 
XXI) Apresentar. mensalmente. pro,as de regularidade fi scal para com as Fazendas federal. 
estadual c munic ipal c rclati,·a ú seguridade social (C:'\ D). ao fundo de garantia por tempo de 
scrYiço (FCi I'S ) c ú Justiça do I rahal ho (C:\DT). demonst rando situação regu lar no 
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cumprimento dos encargos sociais insti tuídos por lei, devendo tudo ser juntado no Processo 
administrativo epigrafado: 
XXI I) A l:mpresa vencedora deverá executar os serviços so lic itados de acordo com os 
projetos aprcscmados pela SI FRA: 
XXI II) Realizar todos o~ esforços para ampl iar a coleta de res íduos ólidos reciclávcis porta a 
porta no lkcorrer do contrato para I 00° o dos setores da coleta do mici liar 
XXIV) 'ler pleno conhecimento da naturo.a c condições do local do desti no final. inclusive no 
que se re fcn,; a clima. hid rologia. geologia. topografia c todas as dific uldades peculiares à 
região: 
XX\' ) Apresentar. até o décimo dia útil de cada mês. um '·Relatório Mensal de Atividades ... 
XXVI ) Lxccutar o objeto somente apó. o recebimento da Ordem de Fornecimento/execução 
dos scn iços. emitida pe la Sccretari<.l \1unicipal de Infraestrutura. \1cio Ambiente. Trânsito c 
·1 ransporte. confl>rme L'stabclccido nc-.te !.ditai: 
XX V li) Outras obrig<H,:ões constantes nu I :ditai do J>reguo Presencial n° O 17/2019 - CJ>L 
XXVI II ) Man ter durante o pn.1;:o de execução do Contrato as exigências de habil itação c 
qualificação exigidas na lici tação: 
XXIX ) O licitante CO TRATADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos 
morms c materiais resultan tes da utilização do objeto da lic itação , independentemente de 
culpa: 

PARÁG RA FO l:~ ICO O ('() 1TRAI /\~TI : não ace itará. sob nenhum pretex to. a 
translerêm: ia de responsab ilidade da ('() l'f0\ 1'/\.DA para outras entidades. sejam 
fabricantes. técnicos ou quaisquer outros. 

CL:Ü Sl L \ T ERCE IRA - DAS OBRI GAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fie l cumprimento do objeto deste Cont rato. a CO 1TRATA TE se 
compromete a: 

I) Dar condições a CO\' I'RAI A.Dt\ para c;.;ccutar o objeto do contrato de acordo com o~ 
padrões estabelecidos: 
li ) 1::--erccr a tiscalinção dos scn iços por meio de Comissão Permanentemente designada 
para c~te lim: 
111) Receber c conrcri r o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecida ; 
IV) E!Ctuar os pagamentos nas f'ó rmas convencionadas neste inst rumento; 
V) :\oti ficar, por escrito, ú CO r I RAIA DA. as ocorrências de eventuais imperfe ições no 
curso de c;.;ccução dos serviços. fixando 1xa;.o para a sua correção. com total ônus à 
CO 'TfZI\1 /\. DA: 
VI) Pre tar infonnaçõc. c csclarccimentos que venham a ser solici tados pelo preposto ou 
rcspon-,<.Í\ cl técnicl> da C01 I R1\ I t\D :\: 
VII) Rejcitar quaisquer serYiços executados equivocadamente ou em desacordo com as 
orientações passadas pda CO\ I R \ l t\ \'TI·. l)U com as espcci ficações constantes neste 
instrunH.:nto: 
VIII) Solicitar que seja rc!Cito o -,cn iço recusado. t.k acordo com as espccilicaçõcs constan te-; 
neste instrumento: 
I X) Documcn lar as ocorrências hm idas. 
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CLÁLS 'LA Ql .ARTA - DO PRAZO DA VIGENC IA E EXECUÇÃO DO 
CO~TRATO 

!\ vigência do presente contrato será de doze meses. podendo ser prorrogado/aditi vado de 
acordo com necessidade da contratante c dada a característica de serviços contínuos do objeto 
a ser contratado. licando compro\ ada a va ntagem econômica para a Admi nistração Pública. 
nos termos do art. 57. inc. ll da l .ei n. 8.666/93 .. 

PARÁGRAFO Ú~ICO - O pra1.0 para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, Trânsito 
e Transporte 

CLÁ SU LA QUJ~TA- DAS CONDIÇÕES DA ENTR EGA 
I)!\ CO\:TR/\Tt\ D.-'\ de,·crú planejar o fo rnecimento/serv iço à medida que fo r so licitado pe lo 
gestor do contrato: 
11) O objeto será entregue/executado imediatamente nos d ias. locais c horá rios designados 
pe lo gesto r do contrato c. ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para a 
contratante: 
111) O recebimento somente será considerado efetuado após a análi se minuciosa pelo servidor 
responsá\ cl. o qual vcri licarú c atcstarú se o objeto executado/entregue atende às 
especilica<,:ões c'\igidas pelo edital. 
111) \'o cnso de o objeto não atemkr ús especilica<,:ões. a Contratada providenciará a 
substi tuição/correção dos mesmos. no prazo máx imo de 12 (doze) horas . 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
!) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições. 
atestado pela CO TRATA TE. erá recebido por servidor especialmente designado. que 
assinará o termo de receb imento. 
11) O termo de recebimento somente scrú assinado se a licitan te vencedora tiver atendido 
toda~ as co ndiçõe~ e~pcc ilicadas no termo de reiCrência. bem como as espec ificações 
apresentadas na Proposta. 
11 I) Os produtos/serviços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pe la rcspccti ,·a área so lici tante e atendidas as especificações e condições 
e\igida~ no edital do Pregão Prcsem:ial n° 01 7/2019- C PL. 
IV) l·m hipótese alguma serú acei to objeto em desaco rdo com as condições pactuadas. 
licando ao encargo da C ontrat nd<t o ron t ro lc de qual idade do lorncc i mcn to/execução de sua 
responsabilidade. bem como u repetição de procedimentos as suas próprias custas para 
correção de ! ~Ilhas. ,·isando a apresentação da qua lidade dos produtos/serviços. 

CLÁ SULA S~~TLVIA - DAS CO NDIÇÜES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração. 
Fazenda c Gestão Orçamentária. mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou 
ordem bancá ria. em até 30 (t rin ta) dias após a acei tação defi nitiva dos produtos/ erviços. com 
apresentação das notas Jiscais do(a) rorncc imcnto/ Lxecução dos Serviços dev idamente 
ccni licadas pelo /\gente Públ ico. 
11) O pagamento de\ erá ser efetuado em P 1\RC I ~ L/\S proporcionais mediante o( a) 
rornccimcnto/prcstação dos sen·iços. à medida que forem entregues os mesmos. não devendo 
estar' inculado a liqu idação total do empenho. 
111) Para fazer jus ao pagamento. a Contratada de,-crú apresentar j unto às notas fi scais. 
compn)\ ação de "ua adimpll'nc1a com as I <1/endas \'acionai. l·:stadual c Mu nicipal. 
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regularidade rclati,·a à Seguridade Social c ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS. com a Justiça do Trabalho (Certidão egativa de Débitos Trabalhistas- C. DT). bem 
como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados. 
inclusive quanto o Imposto sobre Serviços de Qualquer atureza - ISSQN. 
IV) 1\ periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fin s de pagamento. a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
dc\' idamcntc autori;ados c ccrti ficados pelos gestores do contrato . 
V I) 1\ atestação da f~llura correspondente ao forneci mento/cxecução caberá ao fi scal do 
contrato ou outro scrYidor designado pura esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas di,·ergências na ota Fiscal /Fatura. a contratante devolverá o 
documento fi scal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta 
pro,·idcncic as medidas sam:auoras ou comprove a correção dos dados contestados pela 
Contratan te. 
VIII ) \:o caso de làturas emitidas com erro. a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se. ainda. o direi to de somente efetuar o pagamento após a atestação 
de que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) 1\ contratante poderá dcdu;.ir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indcni;açõcs devidas pela contratada 

CLALSL.LA OlTA \ 'A - DO \'ALOR CO:\TRATADO 
O 'alor do presente contrato é de RS 848.039.82 (oitocentos c quarenta c oito miL tri nta c 
no\·c rea is c oitenta c dois ccnta ,·os) 

CLAl'Sl'LA NO A - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇA\1ENTÁRIA E EMPENHO 
/\s despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

17.541.0004.2-085 :Vlanutençào dos Serviços de Limpeza Públ ica 
3.3 .90.39 Outros serviços de tercei ros pessoa jurídica 

CLAÚSULA DtCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
l) O fornec imento/execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a 
SECRE1/\Rl/\ VI U ICIP/\L DE I FR/\ESTRUTCRJ\. MEIO AMBIE TE. TRÂ SITO E 
TR/\:\SPORT I ~ c atestado por sei'\ idor desta instituição, designado para esse fim. 
I I) O rcsponsá' c! pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
111 ) .À. Secretaria Municipal de lnf'racstrutu ra . .\!leio Ambiente. Trânsito c Transporte caberá a 
liscal i;.açào da execução do objeto. Para tanto. serão nomeados fi scai s que terão poderes para 
exigir da contratada o pcrlcito atendimen to as cláusulas contratuais. 

CLAl'Sl 'LA Dl::c iMA PRI MEIRA - CR IT I~RIO DE REAJUSTE 
I) Os prcyos serão fi'\os c i rrcaj u~tú' eis. c:-<ccto nas hipóteses decorre ntes c devidamente 
compro\ada~ da ~ ~ituaçücs prc\ i ~ta~ na al ínea .. d .. do inciso li do art. 65 da Lei no 
8.666 1993. 
li ) Para restabe lecer a relação que as pan es pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada c a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea ''d'' do 
1\rt. 65 da Lei n." 8.666/93. 
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1\ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua resc isão. se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93. de 21 /06/93. 
I) C'on. titucm moti\'O para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas con tratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a 1\dministraçào a comprovar a impossibil idade da conclusão dos 
serviços ou f'ornecimento nos pra1.os estipulados. 
c) 1\ paralisação da execução do serviço. sem justa causa c prévia comunicação á 
1\dm i nistraçâo. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade de ignada para acompanhar c 
fiscali;ar a sua execução. assim como as de seus upcriores. 
c) O cometimento reiterado de f~1ltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do arti~o 67 da l.ci 11" X.M6. de 21 de junho de 1993. 
I) .-\ dccn:tação da t~dência nu in-,tauração d<1 i1Nlh ência ci' il. 
g) ;\dissolução da sociedmk ou o lakcimcnto do contratado. 
h) A altcnH,:ão social ou a moditicação da tinalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a e:-.ccução do contrato. 
i) Ra;ôcs de interesse público. de alta relc\ância c amplo conhecimento justificadas c 
determinadas pela má:-.ima autoridade 1\dministrat iva a que está subordinado o contratante c 
exaradas no processo 1\dministratinl a que se refere o contrato. 
j) 1\ supressão. por parte da 1\dministração. dos serviços. acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parúgrafo primeiro do art igo 65 da lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 
k) 1\ suspensão de ua execução por ordem escrita da 1\dministraçào, por prazo superior a 120 
(cento c' inte) dias. sah o em caso de calam idade pública. grave perturbação da ordem interna 
ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que total i;cm o me mo pra1-o. 
independentemente do paganteillo ohrig.atúrio de indenizações pelas succss1vas c 
contratualinente impre' i-,w~ dc-.,mubili;açôes c mobili;açôcs c outras prevista . assegurado ao 
contratado. nc~ses ca-,os. o direito de optar pela '>U'>JX:nsào do cumprimento das obrigações 
a~sum1da-, até que ~e.i a normal I ;a da a -,i tuação. 
I) O atraso superior a 90 (ntl\ enta) dius dos pagamento~ de,·idos pela 1\dministração 
decorrente~ dos sen iço~ ou parcelas destes. jú recebidos ou executados. sah o em caso de 
calamiJ<tLk pública grme pcrturhaçüo da urdem interna ou guerra assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçôc. até que seja normalizada a 
situação. 
m) ,\ não-liberação. por parte da :\dmin istraçào. de área, local ou objeto para execução de 
serviços. nos prazos contratuais. bem como das fontL:S de materiais naturais especificada nos 
projetos. 
n) t\ ocorrência de caso fo rt ui to ou força maior. regularmente comprovada. impedi ti va da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do dispn~to no inciso V do art. 27. em prejuízo das ançõcs penais 
cabl\ eis. 
pJ . \ subcontr<~taçC!u t~ltdl ou paru,tl Jo seu obJeto. a associação do contratado com outn:m. a 
cessão nu transll:r0ncia. tntalou parcial da posição contratual. hem como a fusão execução do 
contrato. 

CLA('Sl'I .A IÜ :CI\I A TERC EIRA- DA Sl" BCONTRATAÇÃO 
\"fio c permitida a subcontratução total ou parcial para a execução do contrato. 
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O descumprimcn\0. total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a 
contratada às sanções prnista:, na l.ci n° I 0.520/2002 c Lei n° 8.666/93. garantida prévia c 
ampla del'csa em processo administrati\ o. 

PARAC;RAFO PRI\1ElRO 
:\o caso de inadimplemento na C'\l'Cuçuo total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
üccuçào contratual. o adjudic,\lari~l licarú :,ujcitu ús penalidades abaixo relac ionadas. 
garantida pré' ia del'csa c-n1 regular processo administrati,·o: 

a) Advertência: 
b) multa: 
c) suspensão temporária de partic ipar de licitações c impedimento de cont ratar com a 

Prefeitura \lfunic ipal de Buri ti rana -VI A: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admini stração Pública. 

J>Al~\GRAFO SEGl':\DO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na inc idência de multa de 
I% (um por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
(trinta por ce11lo) do respect i \'O 'alor: 

P:\RACR:\FO 'I ERCEIRO 
Caso o ,Jtraso seja -.,upcrim a doh lll,h utcis I'L''>tarú carac teri;ado o descumprimento total da 
ohrigaçuo comrmual. cabendo ú \dn1i11istruçào PC1bliea 1xomo,·er as medidas cabí\'eis: 

PARÁGRAFO Q l 'ARTO 
O de'icumprimcnto total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de I 0% (dez. por cento). calculada sobre o valor 
total do ( 'ontrato 'proposta. hem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARAGRAFO Ql t:\TO 
!\aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário. na fórma da l .ei: 

PARACRAFO SEXTO 
(h 'alorcs resultantes da aplica\·ào das multas previstas serão cobrados pela vta 
administrati\,1. tk\,:ndo ..,er reculhh.I,!JHl pra;o ma\imo de lO (de:;.) di as corridos. a contar da 
data de recebimentu da C~)llllllllcaçiio. uu. se não atend ido. judicialmente. pelo ri to c com os 
encargos da e\eeuçào ti:,cal. assL'gurado o contraditório c ampla defesa: 

PARAGRAFO SJ::TI\r10 !\:, multas ponentura aplicadas como sanção não têm caráter 
etlmpcnsatúriu c seu pagamento não eximirá a contratada da responsabil idade por perdas c 
danos decorrente:, das in !'rações culllL't idas. 

CLÁL'S l'l .A DI;:CI\1A QlT\TA - DO FORO 
I· ica ele ito o !'oro da cidade de Senador La Rocque (MJ\) . comarca da qual o município de 
13uritirana .VI!\ é termo judiciário. com renúncia expressa de qualq uer outro. por mais 
pri' ikgiado que seja. para dirim ir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos el a execução deste 
contralll 
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I . para linnL'/,1 c cunHl prll\ a de ,h,irn h<l\ crcm. entre ~ i . ajustado c contratado. é lavrado o 
pn.:scnte instntnll.'nto ctn o:> (dua:-.1 'i.1s de igual tcor que. dcpoi~ tk lido c achado conforme. é 
<h si nado pc la cnntratada c pc la" tc..,tl.'mun h as abaixo nomeadas. 

Buriti rana (:vi l\), O I de 1\bril de 2019 

CPF: 
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